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INDICAÇÃO Nº 791/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal a realização de 
manutenção corretiva em 
serviço executado pelo DAE – 
Departamento de Água e 
Esgoto – em local onde o 
asfalto apresenta afundamento, 
na Rua da Bondade, 353, no 
bairro Vista Alegre.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para indicar que, por intermédio do setor 
competente, determine a realização imediata de manutenção corretiva em 
serviço executado pelo DAE – Departamento de Água e Esgoto – no local onde 
o asfalto apresenta afundamento significativo, situado na Rua da Bondade, 
353, no bairro Vista Alegre neste município.

Justificativa

Este Vereador foi procurado por moradores da Rua da Bondade, 
nº 353, no bairro Vista Alegre, que relataram problemas decorrentes de serviço 
anteriormente realizado pelo DAE – Departamento de Água e Esgoto – onde o 
asfalto vem apresentando afundamento progressivo.

Após vistoria in loco, constatou-se a veracidade da reclamação, 
verificando que o local apresenta risco iminente de agravamento do 
afundamento, podendo evoluir para a formação de cratera sob a camada 
asfáltica, o que pode ocasionar acidentes envolvendo pedestres, ciclistas, 
motociclistas e veículos automotores, inclusive de grande porte.

A situação gera insegurança aos moradores e usuários da via, 
além de representar risco à integridade física da população e possíveis danos 
materiais, razão pela qual se faz necessária a intervenção urgente do Poder 
Público, com a devida correção da base, compactação adequada do solo e 
recomposição do pavimento asfáltico.
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DIANTE DO EXPOSTO, solicito urgência no atendimento desta 
indicação, a fim de prevenir acidentes e garantir a segurança e o bem-estar da 
comunidade.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 12 de fevereiro de 2026.

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA (KIFU)
— Vereador —

PL

Anexo:
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 12 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=33E8Y06PRWY01G0X  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 33E8-Y06P-RWY0-1G0X
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